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DECRETO Nº 7.006 
Altera a fonte de recursos nas seguintes dotações do Município 
de São Lourenço  
 

 O Prefeito de São Lourenço, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto 
na Lei Municipal nº. 3.299, de 27 de julho de 2017; 
 
 

         DECRETA:  
  
 

 Art. 1º - Fica alterada a fonte de recursos das seguintes dotações do Município de São 
Lourenço: 
 

Dotação Fonte Acrescida          Fonte Decrescida Valor 

3.1.90.11.00.2.06.01.10.301.0002.2.0070 
SAÚDE DA FAMÍLIA 

PSF/NASF/SAÚDE BUCAL/PACS 

00.01.02 
RECEITAS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS-SAÚDE 

00.01.48 
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS 

DO SUS PARA 
ATENÇÃO BASICA 

150.000,00 

3.3.90.93.00.2.04.01.15.122.0001.2.0043 
MANUTENÇÃO E REFORMA DE VIAS 

PÚBLICAS E 
PRAÇAS 

00.01.24 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 

OUTROS NÃO 
RELACIONADOS A EDUCAÇÃO/SAÚDE E 

NEM A 
ASSIST. SOCIAL 

00.01.00 
RECURSOS ORDINÁRIOS 

1.000,00 

TOTAL 151.000,00  

 
 Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 Prefeitura Municipal de São Lourenço, 22 de maio de 2018. 
 

 
 

Leonardo de Barros Sanches 
Prefeito Municipal 

 

 
Daniel Donato Nunes 

Secretário Municipal de Governo 

 
 

Elson de Souza Filho 
Diretor de Contabilidade 
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